
EDITAL DO AVISO DE DESFAZIMENTO DE BENS DE INFORMÁTICA Nº
010/2023

O Diretor-Geral  do Câmpus São José do IFSC, Tiago Semprebom,  no uso de suas
atribuições  legais,  torna  público  a  realização  do  desfazimento  de  bens  permanentes
inservíveis  de  informática,  em  atendimento  às  determinações  contidas  na  Lei  nº
8666/1993 e no Decreto nº 9.373/2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O presente edital contempla o desfazimento de bens de informática inservíveis
classificados  como  irrecuperáveis,  em  lote  único,  descritos  no  Anexo  1  deste
instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - Todos os bens elencados no Anexo I do presente instrumento
são considerados irrecuperáveis, em conformidade com o disposto no inciso IV, do Art.
3º, do Decreto nº 9.373, de 11 de maio de 2018.

1.2 Os bens estão localizados no Câmpus São José do IFSC, situado na Rua José Lino
Kretzer, 608 - Praia Comprida – São José – Santa Catarina.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PEDIDO DE DOAÇÃO E DOS INTERESSADOS

2.1 Poderão participar deste edital apenas as Organizações da Sociedade Civil de
Interesse Público.

2.2    Os interessados em receber a doação deverão encaminhar requerimento dirigido
ao Setor de Patrimônio do Câmpus São José do Instituto Federal de Santa Catarina –
IFSC, conforme modelo constante no Anexo 2.

2.3 O requerimento deverá ser encaminhado por meio de correspondência eletrônica,
para o e-mail: patrimônio.sje@ifsc.edu.br.

2.4 As  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público  deverão encaminhar,
juntamente com o requerimento, cópia dos seguintes documentos:

a) Certidão  de  Qualificação  de  Organização  da  Sociedade  Civil  de  Interesse
Público,  devidamente  atualizada,  com  a  data  de  validade  expressa  no  corpo  do
documento;

b) Estatuto Social;
c) Ata da última assembleia e da eleição dos dirigentes;
d)  Documento  de  identificação  da  autoridade  competente  para  representar  a

instituição, com foto, no qual conste o número do RG e CPF;
e) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;



f) Declaração quanto à responsabilidade pelo descarte conforme previsto na Lei
12305/2010 e demais  instrumentos  legais  sobre o assunto,  conforme Anexo 3 deste
Aviso de Desfazimento.

CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DO  PRAZO  DE  MANIFESTAÇÃO  E
HABILITAÇÃO

3.1  O  prazo  para  manifestação  dos  interessados  e  para  entrega  da  documentação
consignada no item 2.4, é de 10 dias úteis, contados a partir da data de publicação deste
aviso no sítio da internet do Câmpus São José do IFSC.

3.2 Serão considerados habilitados os interessados que apresentarem a documentação
exigida no prazo estabelecido neste Edital e que esteja, no mínimo, com validade até a
data da emissão do respectivo Termo de Doação.

CLÁUSULA  QUARTA  –  DOS  CRITÉRIOS  DE  DESEMPATE  DOS
INTERESSADOS

4.1  Havendo  mais  de  uma  Organização  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público
interessada,  o  atendimento  será  feito  de  acordo  com  a  ordem  de  chegada  das
solicitações. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RESULTADOS 

5.1 O resultado com o nome da entidade que receberá os bens será publicado no sítio da
internet do Câmpus São José do IFSC, no prazo máximo de 10 dias úteis contados do
primeiro dia útil seguinte à conclusão dos trâmites processuais deste aviso, podendo ser
prorrogado quando devidamente justificado.

CLÁUSULA SEXTA – DA RETIRADA DOS BENS 

6.1  A  retirada  do  material  doado  deverá  ser  realizada  pelo  agente  responsável  da
entidade, exceto nos casos mediante autorização expressa.

Parágrafo Único – A autorização expressa de que trata o caput deverá ser encaminhada
pelo signatário do pedido de doação contendo os seguintes dados:
a) documento de identificação, com foto, no qual conste o número do RG e CPF do
responsável que realizará a retirada do material doado;
b) referência ao número do Presente Edital de Doação assinado.

6.2 A retirada dos bens será realizada em horário previamente agendado com o setor de
patrimônio pelo e-mail: patrimonio.sje@ifsc.edu.br



Parágrafo Único - Os bens que não forem retirados no prazo fixado no caput poderão
ser destinados a outro interessado, observando-se os critérios de desempate previstos
neste aviso.

6.3  A assinatura  do  Termo  de  Doação  bem como a  retirada  dos  bens  doados  não
poderão  exceder  a  20  dias  úteis,  contados  da  data  de  notificação  ou publicação  da
organização que receberá os bens. 

6.4 As despesas com o carregamento e o transporte dos materiais e bens doados deverão
correr por conta do donatário.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1  A  manifestação  de  interesse  em  receber  os  bens  disponibilizados  para  doação
implicará  a  aceitação  de  todos  os  itens  constantes  neste  edital  e  no  estado  de
conservação em que se encontram.

7.2 As eventuais dúvidas devem ser dirigidas ao Setor de Patrimônio pelo endereço
eletrônico: patrimonio.sje@ifsc.edu.br.

7.3 Em nenhuma hipótese será permitida a devolução dos bens doados.

7.4 Os casos omissos porventura existentes serão resolvidos em conformidade com a
legislação vigente pelo Setor de Patrimônio do Câmpus São José do IFSC.

Tiago Semprebom
Diretor-Geral do Câmpus São José – IFSC























ANEXO 2

AVISO DE DESFAZIMENTO DE BENS Nº 010/20203

REQUERIMENTO

Ao Setor de Patrimônio do Câmpus São José – IFSC,

A empresa/entidade abaixo identificada, em atendimento ao disposto na  CLÁUSULA
II -  DA MANIFESTAÇÃO  do  EDITAL DE AVISO DE DESFAZIMENTO DE
BENS  Nº  010/20203  vem  manifestar  interesse  em  receber  em  doação  os  bens
relacionados no Anexo I.

Para  tanto,  informamos  os  seguintes  dados  e  anexamos  a  documentação  abaixo
relacionada:

Nome do interessado (qualificação completa, CNPJ):____________________________

______________________________________________________________________;

Endereço: _____________________________________________________________;

Telefone(s)  para  contato:  (__)

______________________________________________;

Nome  do  responsável:

______________________________________________________________________;

Email: ________________________________________________________________;

SEGUE A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, CONFORME O CASO:

1) Estatuto Social;
2) Ata da última assembleia e da eleição dos dirigentes;
3) documento de identificação do dirigente competente para representar a instituição,
com foto, no qual conste o número do RG e CPF;
4) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
5) Certidão de Qualificação de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público,
devidamente atualizada, com a data de validade expressa no corpo do documento;
6) Declaração expressa quanto à responsabilidade compartilhada pelos bens doados e
que  no  fim  da  sua  vida  útil  deverão  ser  descartados  conforme  previsto  na  Lei
12.305/2010 e demais instrumentos legais sobre o assunto.

São José,_____, agosto, 2023.

______________________________________
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL



ANEXO 3

AVISO DE DESFAZIMENTO DE BENS Nº 010/2023

DECLARAÇÃO

(Instituição):____________________________________________________________

declara pleno conhecimento da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12305/2010)

e se compromete à dar destinação final adequada aos bens recebidos em doação, no seu

pós vida útil, em conformidade com os diplomas legais sobre o assunto.

São proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos

ou rejeitos:

- lançamento em quaisquer corpos hídricos;

- lançamento in natura a céu aberto;

- queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados

para essa finalidade;

- outras formas vedadas pelo poder público.

São José,_____, agosto, 2023.

______________________________________________

Nome do representante/cargo ou função na instituição
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